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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 

 
 
Art. 1º. Fica exonerada a Sr
Cédula de Identidade RG nº
MONITOR– PROCESSO SELETIVO
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento 
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 
 
 

 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.402 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 

RESOLVE: 

Sra. LETÍCIA MENDONÇA COLUCCI INÁCIO
Cédula de Identidade RG nº 57167501-3, CPF sob o n. 498.571.998

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina, 03 de fevereiro de 2.026

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

DE 2025 = 

 
Fls. __13 _ 
 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

LETÍCIA MENDONÇA COLUCCI INÁCIO, portadora da 
498.571.998-60, da função de 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
do Município, suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 

 
03 de fevereiro de 2.026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 

 
 
Art. 1º. Fica exonerada a 
Identidade RG nº 387398041
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do 
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 
 
 

 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.403 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 

RESOLVE: 

 Sra. LUÍSA VILARINHO MALUF, portador
387398041, CPF sob o n. 440583748-10, da função 

01/2023. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina, 03 de fevereiro de 2.026

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

DE 2025 = 

 
Fls. __14 _ 
 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

, portadora da Cédula de 
da função de PEB I– 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
Município, suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 

 
03 de fevereiro de 2.026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DA SRA. 
PARA EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PEB I 
PROVIDÊNCIAS." 
 
 

 

Artigo 1º. Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 
para emprego público de PEB I
DE OLIVEIRA, inscrita no RG. sob o nº 
05, Convocada nos Termos do
oficial de Aramina, Edição nº 1183 A de 28 de janeiro de 2.026
vencimentos mensais previstos na referência h/a(hora aula), do Anexo VI, da Lei Municipal 
n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único: Parágrafo Único: 
determinado, com vigência a partir do dia 
de 2.026. 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
demais disposições em contrário

 

                                                

 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.404 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2.026

DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DA SRA. ARIADNE CAMILA FERREIRA DE OLIVEIRA
PARA EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PEB I - SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE 

 
Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 

PEB I - SUBSTITUTO, a Sra. “ARIADNE CAMILA FERREIRA 
no RG. sob o nº 42.027.280-X e no CPF.MF. sob o nº 

Termos do Edital de Convocação, devidamente publicado
Edição nº 1183 A de 28 de janeiro de 2.026

vencimentos mensais previstos na referência h/a(hora aula), do Anexo VI, da Lei Municipal 
ereiro de 2017. 

Parágrafo Único: O Contrato de trabalho possui caráter temporário e 
com vigência a partir do dia 03 de fevereiro de 2.026

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad
demais disposições em contrário. 

                            Prefeitura Municipal de Aramina, 03 de fevereiro de 2.026

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

DE 2.026= 

 
Fls. _ 15__ 
 

ARIADNE CAMILA FERREIRA DE OLIVEIRA 
SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 

Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 
ARIADNE CAMILA FERREIRA 
CPF.MF. sob o nº 343.963.678-

Edital de Convocação, devidamente publicado no diário 
Edição nº 1183 A de 28 de janeiro de 2.026, fazendo jus aos 

vencimentos mensais previstos na referência h/a(hora aula), do Anexo VI, da Lei Municipal 

O Contrato de trabalho possui caráter temporário e 
03 de fevereiro de 2.026 até 18 de dezembro 

publicação, ficando revogadas 

de fevereiro de 2.026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada a Sra.
sob o nº 24.161.225-1 e no CPF.
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
02 de fevereiro de 2.026, revogad
 

 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.405 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 =

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 
 
 
RESOLVE: 

Sra. ELIENE MARIA DOS SANTOS SOUZA”
no CPF. sob o nº 163.956.178-18 da função 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 03 de fevereiro de 2.026

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls. ___16___ 
 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

ELIENE MARIA DOS SANTOS SOUZA”, inscrita no RG. 
da função de ESCRITURÁRIA. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

retroagindo seus efeitos a 

 
03 de fevereiro de 2.026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

 

"DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DA SRA. 
POLYDORO PARA EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PEB I 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
 
 

 

Artigo 1º. Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 
para emprego público de PEB I
SOUZA POLYDORO”, inscrita
Termos do Edital de Convocação, devidamente publicado
Edição nº 1183 A de 28 de janeiro de 2.026
previstos na referência h/a(hora aula), do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de 
fevereiro de 2017. 

Parágrafo Único: Parágrafo Único: 
determinado, com vigência a partir do dia 
de 2.026. 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
demais disposições em contrário

 

                                                

 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.406 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2.026

DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DA SRA. FABRÍCIA APARECIDA DE SOUZA 
PARA EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PEB I 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE 

 
Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 

PEB I - SUBSTITUTO, a Sra. “FABRÍCIA APARECIDA DE 
inscrita no CPF.MF. sob o nº 395.450.358

Edital de Convocação, devidamente publicado no diário of
Edição nº 1183 A de 28 de janeiro de 2.026, fazendo jus aos vencimentos mensais 
previstos na referência h/a(hora aula), do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de 

Parágrafo Único: O Contrato de trabalho possui caráter temporário e 
com vigência a partir do dia 03 de fevereiro de 2.026

a entra em vigor na data de sua publicação, 
demais disposições em contrário. 

                            Prefeitura Municipal de Aramina, 03 de fevereiro de 2.026

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

DE 2.026= 

 
Fls. _ 17__ 
 

FABRÍCIA APARECIDA DE SOUZA 
PARA EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PEB I - SUBSTITUTO E 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 

Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 
FABRÍCIA APARECIDA DE 

395.450.358-11, Convocada nos 
no diário oficial de Aramina, 

fazendo jus aos vencimentos mensais 
previstos na referência h/a(hora aula), do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de 

O Contrato de trabalho possui caráter temporário e 
03 de fevereiro de 2.026 até 18 de dezembro 

sua publicação, ficando revogadas 

03 de fevereiro de 2.026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

 

"DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DA SRA. 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PEB I 
PROVIDÊNCIAS." 
 
 

 

Artigo 1º. Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 
para emprego público de PEB I
SOUZA”, inscrita no RG. sob o nº 
Convocada nos Termos do Edital de Convocação, devidamente publicado
de Aramina, Edição nº 1183 A de 28 de janeiro de 2.026
mensais previstos na referência h/a(hora aula), do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 
01 de fevereiro de 2017. 

Parágrafo Único: Parágrafo Único: 
determinado, com vigência a partir do dia 
de 2.026. 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
demais disposições em contrário

 

                                                

 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.407 DE 03 DE FEEREIRO DE 2.026

DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DA SRA. ELIENE MARIA DOS SANTOS SOUZA
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PEB I - SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE 

 
Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 

PEB I - SUBSTITUTO, a Sra. “ELIENE MARIA DOS SANTOS 
no RG. sob o nº 24.161.225-1 e no CPF.MF. sob o nº 

Edital de Convocação, devidamente publicado
Edição nº 1183 A de 28 de janeiro de 2.026, fazendo jus aos vencimentos 

mensais previstos na referência h/a(hora aula), do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 

Parágrafo Único: O Contrato de trabalho possui caráter temporário e 
com vigência a partir do dia 03 de fevereiro de 2.026

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad
demais disposições em contrário. 

                            Prefeitura Municipal de Aramina, 03 de fevereiro de 2.026

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

DE 2.026= 
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ELIENE MARIA DOS SANTOS SOUZA PARA 
SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 

Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 
ELIENE MARIA DOS SANTOS 

CPF.MF. sob o nº 163.956.178-18, 
Edital de Convocação, devidamente publicado no diário oficial 

fazendo jus aos vencimentos 
mensais previstos na referência h/a(hora aula), do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 

O Contrato de trabalho possui caráter temporário e 
fevereiro de 2.026 até 18 de dezembro 

publicação, ficando revogadas 

03 de fevereiro de 2.026. 
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